
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÁO PAULO - CNPJ 51 .405.231/OOO1 -16

ERRATA

A LEI MUNICIPAI No 1865 DE, 19 DE JUNHO DE 2026, que

"lnstitui a Politica Municipal de Educação Integral em Tempo Integral no âmbito da Rede

Publica Municipal de Ensino, estabelece diretrizes para sua implementação, gestão,

monitoramento e avaliação, e dii outras providências", publicado na edição Ano VI - N"
803 na sexta-feir4 19 de junho de 2026 no Diríío Oficial do Municipio de Mariápolis,
tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção: Onde se lê:

LEI N" 1865 DE I9 DE JUNHO DE 2026.

Institü a Política Municipal de Educação Integral em Tempo

Integral no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino,

estabelece diretrizes para sua implementação, gestão,

monitoramento e avaliação, e dii outras providências.

Leia-se

LEI N" 1865 DE 19 DE JUI\IEO DE 2026.

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU, e ele SANCIONA f, PROMULGA, a

seguinte Lei com a redação final,

Institui a Política Municipal de Educa$o Integral em Tempo

Integral no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino,

estabelece diretrizes para sua implementação, gesüio,

monitoramento e avaliação, e dá outras providências.

Mariápolis, 22 de lunho de 2026

ARDO MITSTTRO WATAT{ABE

PREFEITO
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LEI N' 1865 DE !9 DE JTINHO DE2026,

RICARDO MITSIIRO WATAIIABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, fez seber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redação final;

Institui a Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral no

âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino, estabelece diretrizes para

sua implementação, gestilo, monitoramento e avaliação, e dá outras
providências-

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIÇÔES rnrLrrvrn IARES

ArL 1o Fica instituida a Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral no âmbito da Rede

Pública Municipal de Ensino de Mariápolis, em consonância com a Constitüção Federal, a Lei Federal

no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei Federal no 14.640, de 31 de julho & 2023, a Lei Federal

n' 14.945, de 31 dejulho de 2024, o Plano Nacional de Educaçâo, o Plano Municipal de Educação e a

Resolução CNE/CEB no 7, de lo de agosto de 2025.

ArL 2" A Poliüca Municipal de Educação Integral em Tempo Integral tem por finalidade assegurar o

desenvolvimento integral dos estudantes da Educação Básica em seus aspectos cognitivos, fisicos,

emocionais, sociais, culturais, éticos, ambientais e politicos, garantindo o pleno exercício dos direitos
de aprendizagem e desenvolvimento.

Art 3" Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Educação Integral: concepçâo educacional voltada ao desenvolvimento pleno dos estudantes em

todas as srrns dimensões;

II - Educação em Tempo Integral: organização curricular e pedagógica com jomada escolâr mínimâ

de 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais;

III - Escola de Tempo Integral: unidade escolar que oferta todas as matrículas em jomada ampliada do
aluno, nos termos do iÍrciso ânterior; (NR)
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- Escola M ta: unidade ercolar que oferta parte das turmas em jomada ampliada e parte em jornada
parcial;

V - Terrilório Educativo: conjwúo de espaços, instituições, equipamentos públicos, organizações
sociais e oportunidades de aprendizagem articulados ao processo educativo.

ArL 4" A Educaçâo Integral em Tempo Integral observará os seguintes príncípios:

I - Garantia do direito à educação com equidade e qualidade social;
II - Promoção e defesa dos direitos hrmranos;

III - Gestilo democrática e participação da comunidade escolar;
IV - Inclusão educacional e respeito à diversidade;
V - Justiça curricular,
VI - Valorização dos profissionais da educação;

VII - articulação intersetorial entÍe educaçâo, saúde, assistência social, cultura, esporte, meio ambiente
e demais políücas públicas;

WII - sustentabilidade socioambiental;

IX Combate a todas as formas de discriminação, preconceito e violência;
X - Promoção da convivência democrática e cultura de paz.

ArL 5'Sâo objetivos da Politica Municipal de Educação Integral em Tempo Integral:

I Ampliar progressivamente a oferta de makículas ern ternpo integral;
II - Promover a permanência, o sucesso escolar e a redução da evasão;

III - Assegurar aprendizagem signifrcaÍiva e desenvolvimento integral;
IV - Fortalecer os vinculos entre escola, família e comunidade;

V - Integrar políticas públicas e ações territoriais ao pÍoc€sso educativo;

VI - Reduzir desigualdades educacionais, sociais, raciais e territoriais;
VII - Promover pníticas pedagógicas inovadoras, interdisciplinares e inclusivas;
VIII - Fortalecer a formação cidadã, etica e democútica dos estudantes.

Art 6' A jornada escolar da Educação Integral em Tempo Integral será de, no mínimo, 7 (sete) horas

diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, compreendendo atividades pedagógicas, culturais,
esportivas, artisticas, científicas, tecnológicas e de convivência.

§ l' Integram a jomada escolar os tempos destinados à alimentação, higiene, acolhimento, descanso,

socialização e convivência, observada a intencionalidade pedagógica.

§ 2o A organização da jomada deverá respeitar as especificidades etárias e pedagógicas de cada etapa

e modalidade de ensino
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aÍL 7o A ímplementação da Educação Integral em Tempo lntegral poderá ocorrer mediante:
I - ImplantaÉo de escolas exclusivas de tempo integral:
II - Implantação gradual em escolas mistas;
II1 - Ampliação progressiva de turmas e matrículas;
IV - Reorganizaçâo curricular e @agógica das unidades escolares.

ArL 8" A expansâo da oferta observará:

I - Diapostico tecnico da inÊaestnrtura fisica e pedagógica,
It - Disponibilidade de profissionais da educação;
III - Garantia de alimentação escolar adequada;

IV - Garantia de transpoÍte escolar quando necessiírio;
V - Critérios de equidade e wlnerabilidade social;
M - lndícadores educacionais e territoriaís.

§ 1" Sení priorizarla a expansão em territórios com maior vulnerabilidade social e educacional

§ 2" E vedada qualquer forma de seleção discriminatória para acesso às matrículas em tempo integral

CÀPÍTULO III
DA I,XPANSÃO DE MATRÍCT]LAS

ArL 90. O Poder Executivo Municipal devení implementar as seguintes ações parâ a ampliação das
matrículas em tempo integral:
I - Realizar um levantamento detalhado da demanda por vagas em escolas de educação infantil e ensino
fundamental em tgmpo integral, considerando as regiões com maior nçessidade.
II - Criar turmas de educação infantil e ensino fundamental em tempo integral nas escolas existentes
que possuam infraestrutura adequada.
UI - Construir novas unidades escolares com capacidade para atender à demanda identifrcada,
priorüando áreas com carência de sewiços educacionais.
IV - Promover progÍamas de formação continuada para os profissionais da educação, visando à
melhoria da qualidade do ensino e à implementação de práticas pedagógicas inovadoras em tempo
integral.
V - lncentivar I contrataÉo de profissionais qualificados para atuâr nas atividades complementareg
como esportes, artes, cultura e ciências,
W - Fomentar parcerias com instituições públicas e privadas, universidades e organizações não
govemamentais para oferecer atividades extracurriculares diversificadas.
MI - Buscar ÍecuÍsos estaduais e federais destinados à educação para viabilizar a ampliação das
maÍrículas.
MII - Criar um sistema de acompanhamento da implementação das turmas em tempo integral,
avaliando o impacto na aprendizagem dos alunos-
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IX_E aborar, por meio da Eqüpe Gestor4 composta pela Coordenação, Direção e Secretaria
Municipal de Educação, relatórios semestrais sobre o andamento do projeto, apresentando resultados
e propondo ajustes quando necessario. (NR)

ArL 10. O Poder Executivo Municipal deverá assegurar que a ampliação das matrículas respeite a

diversidade cultural e social do municipio, promovendo a inclusão de todos os alunos
independerúemente de suas condições socioeconômicas.

Arr 11. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educaçâo, elaborani e implementará
o Plano de Expansão das Matrículas da Educaçâo Integral em Tempo Integral, com a finalidade de
promover a ampliaçâo progressiva, planejada e equitativa da oferta de vagas na rede municipal de
ensino.

CAPÍTULOIv
IX) CURRÍCUU} E DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

ArL 12 O curriculo da Educação Integral em Tempo Integral seÉ fundamentado
I - Na Base Nacional Comum Curricular - BNCC;
II No Cunículo de Referência da Rede Estadual;

III - Nas Diretrizes Currículares Nacionais;

IV - No Projeto Politico-Pedagógico das unidades escolares.

ArL 13. O currículo deverá assegurar:

I - Integração entre coúecimentos, experiências e pniticas educativas,

Il - Superação da lógica fragmentada entÍe turno e contralurno;

III - Interdisciplinaridade e contextualização das aprendizagens;

IV Valorização das multiplas linguagens e culturas;

V - Acessibilidade curricular e inclusão educacional;

VI - Educa@o digital e midiática;

MI - Recomposição e aprofirndamento das aprendizagens;

VIII - Desenvolvimento de projetos de vida;

IX - homoção da educação ambiental, cidadania e direitos humanos.

Àú. 14. As unidades escolares deverão organizar pniticas pedagógicas que contemplem:

I - Atividades culturais, artísticas, esportivas e cientificas;
II - Projetos interdisciplinaresl
III - Ações de incentivo à leitura e produção texnral;
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IV Educaçâo socioemocional;

V Uso pedagógico de t€cnologias educacionais;

M - Ações de fortalecimento da convivêncà democnítica;

VII - Praticas inclusivas e atendimento às diversidades;
VIII - ValorDação dos saberes comunitários e territoriais.

Art 15. A avaliação da aprendizagem e do desenvolümento deveÍá:

I Possuir caráter diagnóstico, formativo e processual;

II - Considerar o desenvolvimento integral dos estudantes;

III - Respeitar as diferenças individuais e os tempos de âpÍendizagem:

IV - Subsidiar estretégias de recomposição das aprendizagens;

V - Orientar a melhoria continua das pníticas pedagógicas.

CAPITTILO V
DO ACESSO, PERMANÊNCIA E EQTIIDADE

ArL 1ó. O Município adotará medidas destinadas a asseguÍâr âcesso, permanência e aprendizagem

com equidade na Educação Lrtegral em Ternpo Integral.

ArÍ, lT . Compete à Secretaria Municipal de Educação

I - Monitorar indicadores de frequênci4 evasâo e abandono escolar;

II - Implementar ações de busca ativa;
III Desenvolver protocolos irúersetoriais de atendimento aos estudantes;

lV - Promover ações de enfrentamento ao racismo, bullying, capacitismo, preconceito religioso,
violência de gênero e demais formas de discriminação;

V - Garantír atendimento educacional inclusivo;

VI - Assegurar estratégias de conünuidade da matrícula em tempo integral entre etapas de ensino.

Aú, lE. As unidades escolares deverão:

I - Manter diálogo permanente com as familias;
II - Monitorar a frequência e participação dos estudantes;

III Promover ações preventivas contra evasão e abandonol

IV - Desenvolver estrategias dc acolhimento e convivência escolar;

V - Articular-se com os serviços públicos e organizações do território.
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Art. I .F ca estabelecido que a Secretaria Municipal de Educação de Mariápolis irá elúorar
posteriormente um edital para distribuição das vagas seguindo os seguintes criterios

a- Ser a mâe arrimo de Família - 40 PONTOS;
b- Ser beneficiário do "Bolsa Família" - 30 PONTOS;
c- Trabalhar dentro da área de abrangência da escola - l0 pONTOS;

d- Possür irmão que estude em uma escola pública situada dentÍo da área de abrangência da escola
pleiteada - 5 PONTOS;
e- Residir na area de abrangência da escola - 5 PONTOS.
Ê Familias identificadas pelo CRAS como de risco - 20 PONTOS

§1"- Em caso de empâte, serão considerados os critérios, na seguinte ordem
â- Ser a mãe de arrimo de famili4
F Possuir pais e/ou responsáveis trabalhando;

§2% A Creche resewa-se o direito de guardar ate l07o das vagas existentes paÍâ atendimento a alunos
portadores de deficiências e para atendeÍ as determinaçôes do Conselho Tutelar.

CAPÍTULOVI
DA GESTÂO DEMOCE{TICA E PARTICIPATIVA

ArL 20. A gestão da Educação Integral em Tempo Integral observaní os princípios da gestão
democnítica e partici gativa.

^rt.2l- 
Fica instituido, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a Comissão Municipal de

Educação Integral em Tempo Integral.

§ 1" A Comissâo terá composição paritária e representativ4 assegurada a participeção de

I - Secretaria Municipal de Educação;
II Gestores escolares;

III - um professor de cada uma das três Unidades de Ensino do Município (NR);
IV - Profissionais de apoio;
V - Conselho Municipal de Educação;

VI - Conselho do FUNDEB;
VII - Estudantes;

VIII - Pais ou responúveis;
IX - Soçiedade civil organizada.
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OP Executivo regulamentará a composição, competências e funcionamento da Comissão-

I - Acompanhar a implementação da politica;
II - Propor recomendações e aperfeiçoamentos;

III - Analisar indicadores e resultados;

IV - Promover participação social;

V - Emitir relatórios periódicos de acompanhamento

^rí 
23. As unidades escolares deverão promoveÍ:

I - Escuta ativa da comunidade escolar;

II - Participação estudarúil em instâncias colegiadas;

III - Revisão periódica do Projeto Político-Pedagógico,

IV - Fortalecimento dos conselhos escolares;

V - Ações de integração entre escola, família e comunidade

CAPITTILO \TI
DA ARTICULAÇÃO INTERSf, TORIAL

ArL 24. O Municipio promoveni aÍiculação permanente entre as polÍticas publicas de educação, saúde,

assistência socíal, cultura, esporte, lazer, meio ambiente e pÍoteção integral à criança e ao adolescente,

ArL 25. A articulação intersetorial podera ocorrer mediante

I - Protocolos de atendimento integrado;

II - Compartilhamento de informações institucionais;
Ill - Ações conjuntas de busca ativq
IV - Parcerias com equipamentos públicos;

V - Cooperação com organizações da sociedade civil seÍn fins lucrativos;
VI - Integração com conselhos tutelares e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos

Art 26. As unidades escolares poderão utilizar equipamentos públicos e espaços comuniüírim pa.ra

realüação de atiüdades pedagógicas, culturais e esportivas, observadas as noÍrnas de segurança e
planejamento pedagógico.

CAPÍTULOvIU
DOS PROFISSIONAIS DA EDI"]CAÇÃO
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ArL 27. O Municipío assegurarri condições adequâdas para atuação dos profissionais da Educação
Integral em Tempo tntegral.

Art. 28. Compete ao Poder Executivo:

I - Garantir quantitativo adequado de profissionais;
II - Promover tbrmação continuada em serviço;
III - Assegurar condições dignas de trabalho;
IV - Promover ações de valorização profissional;
V - Incluir profissionais nâo docentes nas ações formativas

AÍr-. 29. A formação continuada deverá contemplaÍ

I - Fundamentos da Educação Integral;
II - Pniticas pedagógicas inovadoras;
III - Educação inclusiva;
IV - Avaliação da aprendüagem;
V - Educaçâo digital e midiática;
VI - Gestão democrática;

YII - Convivência escolar e cultura de paz;

WII - Articulação intersetorial.

CAPÍTULO D(
DA II\TF'RAESTRUTURÁ E DOS RECURSOS

Art. 30. O Município de Mariápolis promoverá adequações progÍessivas da infraestrutura escolar pa.ra

atendimento dB Educação Integral em Tempo Integral.

Art 31. As unidades escolares deverão dispor, observada a viabilidade administrativa e orçamentária,
de

I - Salas de aula adequadas;

ll - Espaços de alimentação;

III - Á,reas de convivência;
lV - Espaços esportivos e recÍeativos;
V - Biblioteca ou sala de leitua, com acervo de livros atualizados; (NR)

VI Acesso a recursos tecnológicos;
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VII - Condições de acessibilidade;

VIII Ambientes adequados para atividades pedagógicas diversificadas.
rx o Município ústituiní e manteÉ, no âmbito das unidades de educação, progmrna de prevenção e
gerenciameüto dos riscos psicossociais dos profissionais da educação, observados os parâmetros da
Norma Regulamentadora no 01 §R-01 ) do Ministério do Trabalho e Emprego (NR)

Aú. 32. A implementação da política observará as disponibilidades orçamenüírias e financeiras do
Municipio, podendo ser custeada com recuÍsos:

I - Do FUNDEB, com no mínimo 47o (quatro por cento) dos recursos sendo destinado para a cnaçáo
de matrículas em tempo integral, ate o atingimento das metâs de educa@o em t€mpo inte$al
estatrelecidas pelo Plano Nacional e Municipal de Educação,

II - Do salário-educação;

III De programas federais e estaduais;

IV - De recursos próprios do Município;
V * De convênios e parcerias legalmente autorizadas.

CAPÍTT]LO X
DO MONTTORAMENTOf, DA AVALTAÇÃO

Art. 33. A Secretaria Municipal de Educação implementaú sistema permanente de monitoÍamento e
avaliação da Poliüca Municipal de Educação Integrâl em Tempo Integral.

ArL 34. O monitoramento deverá contemplar, no minimo:

I - Indicadores de acesso e permanência;

II - Indicadores de aprendizagem;

III - Indicadores de equidade;
IV - Condições de infraestrutura;

V - Dados sobre formação e valorüaçâo p,rofissional;

VI - Avaliação da articulação intersetorial;
VII - Participação da comunidade escolar.

ÀrL 35. A Secretaria Municipal de Educação elaboraá relatório anual de monitoramento da política,
a ser apresentado ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do FUNDEB.

CAPÍTULO XI
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DO PLANO MTINICIPAL DE AÇ O DA EDT,ICAÇ O INTEGRAL EM TEMPO
INTEGRÂL

ArL 36. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municípal de Educaçâo, elaborará o Plano

Municipal de Ação da Politica de Educação Integral em Tempo Integral, destinado ao planejamento,

implementação, monitoramento e âvaliação das a@es relacionadas à ampliação e consolidação da

oferta de matriculas em tempo integral na rede municipal de ensino.

Art.37. O Plano Municipal de Ação da Educação Integral em Tempo Integral deverá observar as

diretrizes desta Lei, da legislação educacional vigente e das normas nacionais aplicíveis, contendo, no
mínimo:

I - Diagnóstico da rede municipal de ensino;

II Metas quantitativas e qualitativas de expansão das matrículas;

III - Definição das unidades escolares prioriuirias;

IV - Critérios de equidade e vulnerabilidade social para expansão da oferta;

V Planejamento de adequação da infraestnrtura fisica e pedagógica das unidades escolares;

W - Planejamento de alimentação e transporte escolar;

VII - Previsão de contrataçâo, lotâçâo e formação continuada dos pÍoÍissionâis da educação;

VIII - Diretrizes curriculares e pedagógicas para implementação da Educação Integral em Tempo

lntegral;

IX - Estrategias de articulação intersetorial;

X - Ações de acompanhamento da frequàcia, permanência e aprendizagem dos estudantes;

)O - Indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação;

XII - Cronograma fisico-financeiro de implementaçâo;

)üII - Previsão orçamenüiria e fontes de financiamenlo;

XIV - Estratégias de participação da comunidade escolar e da sociedade civil.

ArL 38. O Plano Municipal de Ação da Educação Integ"âl em Tempo Integral sení submetido à

apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Educação.

§ lo A aprovação do Plano pelo Conselho Municipal de Educação constitui requisito para sua

implementação.

§ 2o O Conselho Municipal de Educação acompanhará a execução do Plano e podení emitir
recomendações pa.ra seu aperfeiçoamento.

§ 3" O Plano deverá ser revisado periodicamente, no mínimo a cada 2 (dois) anos, ou sempre que

houver necessidade de atualização das metas, estratégias ou diretrizes.
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ArL 39. A elúoraçâo e Íevisão do Plano Municipl de Ação deverão garantir participação democrática
da comunidade escolar, profissionais da educação, estudantes, famílias, conselhos de controle social e
repÍesentantes da sociedade civil.

ArL 40. A Secretaria Municipal de Educação deverá apresentar anualmente ao Conselho Municipal de
Educação relatório de execução do Plano Mmicipal de Ação da Educação Integral em Tempo Integral,
contendo:

I - Dados de expansão das matriculas;
II - Informações sobre infraestruturq
III - Indicadores de frequêrrcia, permanência e aprendizagem;
IV - Ações de formação profissional;
V - Execuçâo orçamentária e financeira;
M - Àvaliação dos resultados alcançados;

WI - Medidas corretivas e estratégias de aperfeiçoamento.

CAPÍTULOXII
DAS DISPOSIÇÔSS TD'[Á,TS E TRANSITÓRIAS

ArL 41. A Secretaria Municipal de Educação devená etaborar Plano Municipal de Implementação da
Educaçâo Integral em Tempo Integral, contendo:

I - Metas de expansão;

II - Cronograma de implementação;

III - Criterios de priorização;

IV - Plano de formação continuada;
V - Estratégias de monitoramento;

VI - Previsão de adequações estruturais

ArL 42. As urüdades escolares deverão revisar seus hojetos Político-Pedagógicos para adequação as
disposições desta Lei.

Art. 43. Esta Lei será implernentada progressivamente, conforme disponibilidade orçamentiíLri4
financeira e capacidade operacional da rede municipal.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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